
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1249761 - RJ 
(2018/0024755-7)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : SPE BARRA BONITA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO LTDA 
ADVOGADOS : ALEXANDRE VARELLA PIRES DA SILVA  - 

RJ154217 
EDUARDO ABREU BIONDI  - RJ136258 
LUCIANA LIVIA TEIXEIRA DA SILVA  - RJ198027 
ANA CAROLINA SILVA MELLO  - RJ222755 

AGRAVADO  : ALCIMAR FIRMINO DE GODOY 
AGRAVADO  : MAURICIO ERMAN SZYFF 
AGRAVADO  : FERNANDO DOS SANTOS DA CUNHA 
AGRAVADO  : JOSE MARCIO GUIMARAES 
AGRAVADO  : ANNA CRISTINA MARTINS CALDEIRA 
ADVOGADOS : CAMILA FERNANDES DOS SANTOS  - RJ122965 

PEDRO PAULO PEREIRA DE BARROS  - RJ154416 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA RÉ. 

1. Nas razões do apelo extremo, a parte deve indicar os 
necessários dispositivos considerados violados, bem como tecer 
argumentos com a finalidade de demonstrar com clareza a 
violação praticada pelo acórdão recorrido, sob pena do 
inconformismo ser inadmitido. Incidência da Súmula 284/STF.

2. Aplicação do óbice da Súmula 282, do STF, ante a 
ausência de prequestionamento dos artigos ditos violados, 
porquanto não tiveram o competente juízo de valor aferido, nem 
interpretada ou a sua aplicabilidade afastada ao caso concreto 
pelo Tribunal de origem. 

3. Agravo interno desprovido.   

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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